
AO PROJETO DE LEI Nº 056-2021

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre o  Programa Bolsa Trabalho do
Município,  alterações  da  Lei  Municipal  nº
3.361, de 2 de fevereiro de 2021, e disposições
transitórias  de  execução  do  Programa  Bolsa
Trabalho  durante  os  exercícios  de  2021  e
2022, em decorrência dos efeitos da pandemia
da Covid-19.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º O  Programa de  Assistencialismo e  Requalificação  Profissional,  de  que  trata  a  Lei
Municipal nº 3.361, de 2 de fevereiro de 2021, passa a denominar-se Programa Bolsa Trabalho
do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Art. 2º  Para fins do disposto no art. 1º desta lei, a Lei Municipal nº 3.361, de 2 de fevereiro de
2021, passa a vigorar com nova redação da ementa e do caput do art. 1º, nova redação do
caput do art. 2º, e acrescida do § 3º no art. 4º:

“Dispõe  sobre  o  Programa  Bolsa  Trabalho  do  Município  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista.” (NR)

“Art. 1º O Programa Bolsa Trabalho do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, de caráter assistencial, visa proporcionar ocupação, qualificação profissional e
renda  para  os  trabalhadores  integrantes  da  população  desempregada  residente  no
Município.
……………………………………………………………………………….” (NR)

“Art.  2º O Programa consiste na concessão de bolsa trabalho de até 1 (um) salário-
mínimo nacional e na realização de cursos de qualificação profissional.
……………………………………………………………………………..” (NR)

“Art. 4º …………………………………………………………………………...
…………………………………………………………………………………….
§ 3º Os órgãos da administração direta e indireta municipal somente poderão utilizar o
Programa Bolsa Trabalho se não promoverem a substituição de seus servidores, nem
rotatividade de mão de obra, em decorrência dos serviços prestados pelos trabalhadores
desempregados participantes do referido programa.” (NR)

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 3º  Durante os exercícios de 2021 e 2022, em decorrência dos efeitos da pandemia da
Covid-19, o Programa Bolsa Trabalho do Município será executado mediante a adoção dos
seguintes parâmetros: 
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I -  fica dispensado o preenchimento do requisito temporal previsto no inciso I do art.3º
da Lei Municipal nº 3.361, de 2 de fevereiro de 2021;

II -  o valor da bolsa será, no mínimo de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e,
no máximo, de 1 (um) salário-mínimo nacional;

III -  a jornada de atividade no programa poderá ser fixada de 4 (quatro) a 8 (oito) horas
por dia, 5 (cinco) dias por semana;

IV -  a regulamentação desta lei poderá estabelecer critérios adicionais de elegibilidade
para a concessão da bolsa auxílio-desemprego, visando:

a) à priorização de mães provedoras de família monoparental em razão da sua situação
de vulnerabilidade, agravada pelos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia;

b) à priorização de mulheres em situação de violência doméstica;
c) ao alistamento de trabalhadores integrantes da população desempregada residente

no Município, para colaboração no cumprimento de protocolos de prevenção à transmissão da
Covid-19;

d)  à  identificação  de  trabalhadores  mais  gravemente  atingidos  pelos  efeitos  da
pandemia sobre a atividade econômica.

Parágrafo único.  A concessão dos benefícios nos termos deste artigo dependerá do
cumprimento, no que couber, de condições estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 4º  Esta lei será regulamentada no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de sua
publicação.

Art. 5º  As despesas com a execução do Programa Bolsa Trabalho do Município correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, bem como de outras
dotações do Orçamento do Município que vierem a ser consignadas ao Programa.

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de setembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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